
Ar t i go 2.° — A suplementação e a redução de que t r a t a o art igo a n 
terior, processar-se-ão n a at iv idade : 

15 82.492.2.001 — Assistência Previdenciária aos Advogados. 

A r t i go 3.° — O presente crédito será coberto com recursos prove
nientes de anulação parc ia l de dotação, nos termos do inciso I I I , § 1.°, do ar t igo 
43, d a L e i Federa l n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário d a Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Ca6a C i v i l , aos 17 de setembro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c ia i s 

D E C R E T O N.° 15.742, DE 17 DE S E T E M B R O DE 1980 

Cria a Divisão Regional Agrícola do Litoral Paulista e dá outras providências 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e com fundamento no ar t igo 89 d a 
L e i n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a criada, com sede no município de Registro, a D i 
visão Reg iona l Agrícola do L i t o r a l Pau l i s t a , d i retamente subord inada à Coorde
nado r i a de Assistência Técnica Integra l , da Secretar ia de A g r i cu l tu ra e Abas te 
c imento . 

A r t i g o 2.° — A Divisão Reg iona l Agrícola do L i t o r a l P a u l i s t a tem a 
6eguinte e s t ru tu ra : 

I — D i r e t o r i a ; 
I I — Escritório de Programação Reg ional , com 1 (um) setor de E x 

pediente; 
I I I — 3 (três) Delegacias Agrícolas, com 29 (vinte e nove) Casas da 

A g r i c u l t u r a ; 
I V — Serviço de Administração, com: 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção' de Comunicações Admin i s t r a t i vas ; 
c) Seção de Pessoal ; 
d) Seção de M a t e r i a l e Patrimônio, com Setor de A lmoxar i fado , 

Setor de Administração P a t r i m o n i a l e Setor de Administração de Sub f ro ta ; 
e) Seção de Finanças. 
§ 1.° — A unidade admin i s t ra t i va re fer ida n a alínea " e " é o órgão 

subsetorjal dos Sistemas de administração f inance i ra e orçamentária. 
§ 2.° .— As atribuições d a Divisão Reg iona l Agrícola do L i t o r a l 

P a u l i s t a são as d iscr iminadas n a Seção I I I do Capítulo V I I do Título I V 
e as competências de seus Dir igentes, Chefes de Seção e Encarregados de Setores 
são as dos Capítulos I I I , IV , V e V I do Título V do Decreto n.° 11.138, 
de 3 de fevereiro de 1978. 

§ 3.° — A área de atuação d a Divisão Reg iona l Agrícola do L i t o r a l 
P a u l i s t a compreende os municípios de Apiaí, B a r r a do Turvo , Cananéia, C a r a 
guatatuba, Cubatão, Eldorado, Guarujá, Iguapé, I l h a Be la , Iporanga, Itanhaém, 
I t a r i r i , Jacup i ranga , Juquiá, Juqu i t i ba , M i r a c a t u , Mongaguá, Pariquera-Açu, P e 
dro de Toledo, Peruíbe, P r a i a G r a n d e , Registro, R ibe i r a , Santos, São Sebastião, 
São Vicente, Sete Bar ras , T a p i r a i e U b a t u b a . 

Ar t i go 3.° — F i c a m incluídos n a área de atuação da Divisão Reg iona l Agr í 
co la de Camp inas os municípios de B a r u e r i , Caie iras, Ca jamar , Caraplcuíba, 
Cot ia , D iadema, E m b u , Embu-Guaçu, F ranc i s co Mora to , F r a n c o da Rocha , G u a 
rulhos, I tapecerica d a Ser ra , I tapevi , J a n d i r a , Mairiporã, Osasco, P i r apo ra do 
B o m Jesus, S a n t a n a do Parnaíba, Santo André, São Be rna rdo do Campo , São 
Caetano do Su l , São Pau lo e Taboão da S e r r a . 

A r t i g o 4.o — F i c a m incluídos n a área de atuação da Divisão Re 
g ional do Va l e do Paraíba os municípios de Arujá, B i r i t i b a - M i r i m , Fer raz de 
Vasconcelos, Gua ra r ema , Itaquaquecetuba, Mauá, M o g i das Cruzes, Poá, R i 
beirão Pires , R i o G r a n d e da Serra , Salesópolis, S a n t a Isabel e Suzano . 

A r t i go 5.° — F i c a m criados 4 (quatro) Postos de Orientação do Abas 
tecimento, d iretamente subordinados à Coordenador ia do Abastec imento da Se 
c re ta r i a de Ag r i cu l tu ra e Abastec imento . 

A r t i go 6.° — A o inciso V do art igo 6.° do Decreto n.o 11.138, de 
3 de fevereiro de 1978, f i ca i n c lu i da a alínea " e " : 

"e) Seção de Administração do Parque Fe rnando Costa, com Setor 
de Vigilância, Setor de Ze lador ia e P o r t a r i a e Setor de Reparos G e r a i s . " 

Ar t i go 7.o — Os dispositivos do Decreto n.o 11.138, de 3 de fevereiro 
de 1978, a seguir relacionados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I — o inc iso I I I do art igo 83: 
« I I I — 4 (quatro) Delegacias Agrícolas, com 45 (quarenta e cinco) 

Casas da Agricultura»; 
I I — o inc iso I I I do art igo 84: 
« I I I — 7 (sete) Delegacias Agrícolas, com 54 (c inquenta e quatro) 

Oasas da Agricultura»; 
I I I — o art igo 85: 
«Artigo 85 — A Divisão Reg iona l Agrícola de Camp inas compreende; 
I — D i r e t o r i a ; 
I I — Escritório de Programação Reg iona l , com u m Setor de E x 

pediente; 
I I I — 12 (doze) Delegacias Agrícolas, com 107 (cento e setet) Casas 

da A g r i c u l t u r a ; 
I V — 4 (quatro) Postos de Sementes, c o m : 
a) 4 (quatro) Setores de Armazém; 
b) 4 (quatro) Setores de Exped iente ; 
V — 1 (um) Posto de Classificação de Produtos Agrícolas, c em Setor 

de Exped iente ; 
V I — Serviço de Administração, c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Comunicações Administrativa»; 
c) Seção de Pessoal ; 
d) Seção de M a t e r i a l e Patrimônio, com Setor de A lmoxar i fado , Setor 

de Administração P a t r i m o n i a l e Setor de Administração de Subf ro ta ; 
e) Seção de Finanças. 
Ar t i go 8.o — A fixação das sedes das Delegacias Agrícolas e dos Postos 

de Orientação do Abastec imento, a transferência de administração de bens mó
veis e imóveis e de pessoal, bem como o remanejamento das dotações orçamen
tárias necessárias p a r a efetivação das medidas deste decreto serão determinados 
med iante atos do Secretário de A g r i c u l t u r a e Abastecimento, do Coordenador do 
Abastec imento e do Coordenador de Assistência Técnica Integral , de acordo com 
suas competências legais. 

A r t i go 9.o — F i c a revogado o art igo 82 do Decreto n.o 11.138, de 
3 de fevereiro de 1978. 

Ar t i go 10 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produz indo seus efeitos a pa r t i r de l .o de jane i ro de 1981. 

Palácio dos Bande i rantes , 17 de setembro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
G u i l h e r m e A f i f Domingos, Secretário de A g r i c u l t u r a 
e Abastec imento 
Galian E i d , Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de setembro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.o 15.560, D E 22 D E A G O S T O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição assistencia l que especifica, 

Retificação do D.O. de 22-8-80 

A r t i g o l .o — 
D . R . 0 8 — São José do R i o Pre to 
Riclándia 
Onde se lê: Hosp i t a l S a n t a Casa de Misericórdia de Riolândia. 
Le ia - se : «Santa Casa de Misericórdia de Riolândia». 

D E C P F T O S D E 17-9-80^ 

Ap l i c ando : 

nos termos dos art igos 251, IV, 256, I 
e § l . o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à v is ta do apurado no processo n.o 3.a. 
C P P — 07-79-SE e seu apenso, a pena de 
demissão a A n a M a r i a Zan i ra t to , R G n . o 
5.116.230, Professor I, padrão 33-A, da 2 .a 
E E P G d a «Cidade dos Meninos» de San to 
André, da Secre tar ia d a Educação; 

nos termos dos artigos 251, IV , 256, I 
e I l . o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à v i s ta do apurado no processo n.o 2 .a 
C P P — 8-80-SE e seu apenso, a pena de 
demissão a I racema Va l l e Monsanto , R G 
5.910.284, Professor I I I , padrão 43-A, da E E 
P G «8 de Abril», de Santo André, da Se 
cre ta r ia da Educação; 

nos termos dos artigos 251, IV , 256, I 
e § l . o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à v is ta do apurado nos processos n.os G G — 
6 657-80 e S F — 8.280-77, a pena de demis
são a Leon ina Léa de Medeiros M a r t i n s , R G 
2 998.217, Escriturário, efetiva, padrão 17-A, 
d a Secre tar ia da Fa z enda ; 

nos termos dos artigos 251, IV , 256, I e 
8 l . o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, à' 
v i s ta do apurado no processo n . o S F — 314-
79, a pena de demissão, a M a r i a Conceição 
M o r e i r a C u n h a , R G 6.121.261, Escriturário, 
padrão 17-A, d a Secretária da Fa z enda ; 

nos termos dos artigos 251, I V 256, I e 
Í l . o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, à 
v i s ta do apurado nos processos n.os S J — 
183.281-80 e C G — 55.250-80-PJ, a pena 
de demissão, a M i l t o n da S i l v a Por to , R G 
918.001, O f i c i a l de Justiça, efetivo, padrão 
28-B, da Tabe la I I I do Subquadro de Cargos 
do Quadro da Justiça; 

nos termos dos artigos 70, I e 74, II , da 
L e i Complementar 207, de 5-1-79, à v is ta do 
apurado nos processos n.os G G — 5.484-80 
e S S P — 9.423-79, a pena de demissão, a 
Zenon S tuckus Sobr inho, R G 4.273.513. E s 
crivão de Polícia II, efetivo, padrão 33-B, 
d a Secretar ia da Segurança Pública. 

Designando, nos termos do art igo 10, da 
L e i 10.319, de 16-12-68, o B e l . José Car los 
dos Santos para, em substituição, exercer o 
cargo de Conselheiro do T r i b u n a l de Contas 
do Estado, a pa r t i r de 19-9-80, durante o 
imped imento do Conselheiro Aécio M e n n u c -
c i , por 15 dias dos 37 restantes de suas fé
r ias, correspondentes ao presente exercício. 

Dispensando, nos termos do art igo 59, I 
e § l . o , i t em 1, da L e i Complementar 180, 
de 12-5-78, Bened i to Mancuzo F i lho , R G 
2.888.303, Motor i s ta , extranumerário, padrão 
10-A (situação ant iga ) , da Secre tar ia da 
F a z e n d a . 

To rnando Insubsistente, à v i s ta do que 
consta dos processos GG-2.233Í78, SS-8.361J78, 
SJ-170.843179, FGE-62.140J79 e SS-6.414|75 o 
decreto de 30, publ icado a 31-8-78, n a parte 
em que, nos termos dos artigos 251, IV , 
256, I e parágrafo l .o, e 324, da L e i 10.261, 

Secretarias de Estado 
CASA cim 

Secretário: CALIM EID 

de 28-10-68, ap l icou a pena de dispensa, com 
fundamento no art igo 59, I e parágrafo l .o, 
i t em 3 da L e i Comp lementa r 180, de 12-5-78, 
á José M a r i a de Moraes F i l h o , R G 5.057.282, 
T raba lhado r Braçal, extranumerário, padrão 
2-A (situaçã» ant iga ) , da Coordenador ia de 
Serviços Técnicos Especial izados, da Secre
t a r i a da Saúde. 

Despachos do Governador, de' 17-9-80 

No processo GG-2.233|78 c|aps. SS-8.361|78 
— PGE-62.140|79-SJ — SJ-170.843|79 — S S -
6.414(75, em que José M a r i a de Moraes F i l h o 
recorre cont ra ato que o dispensou do ser
viço público es tadual : «Tendo em v is ta os 
elementos de instrução dos autos, sa l i en tan -
do-se o parecer P A - 3 n.o 176(80, d a P r o c u r a 
dor ia Admin i s t r a t i v a , aprovado e adi tado pelo 
doutor P rocurador G e r a l do Estado e e n 
dossado pelo pronunc iamento do eminente 
T i t u l a r d a Pas ta da Justiça, que acolho, r e 
considero a decisão de fls. 52, do SS-8.361|78, 
pa ra o f i m de absolver o recorrente José 
M a r i a de Moraes F i l h o da infração estatutá
r i a que lhe foi i m p u t a d a e, em consequência, 
declaro insubsistente, p a r a todos os efeitos, 
o ato que lhe ap l i cou a penal idade de d i s 
pensa, publ icado a 31-8-78. Determino, entre
tanto, a submissão do interessado a exame, 
no Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do 
Estado, p a r a os f ins previstos no art igo 191, 
parágrafo l.o, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
combinado com os art igos 25, II , 26, 27, I 
(este com a redação dada pelo art igo 203, d a 
L e i Complementar 180, de 12-5-78) e 28, to
dos da L e i 500, de 13-11-74». 

No processo admin is t ra t i vo 3.a C P P — 
07|79-SE c|ap. SE-571(79, em que é ind i c iada 
A n a M a r i a Zan i r a t t o : «Diante do que se a p u 
rou neste processo admin is t ra t i vo de n a t u 
reza d isc ip l inar e tendo presente as m a n i 
festações d a Comissão Processante e da C o n 
su l to r ia Jurídica, rat i f icadas pelo p r onunc i a 
mento do i lustre T i t u l a r d a Pas ta da E d u 
cação, a fls. 74, que acolho, aplico à ind ic iada . 
A n a M a r i a Zan i ra t to , a penal idade de de
missão, com fundamento no art igo 256, I e 
parágrafo l.o, da L e i 10.261, de 28-10-68». 

N o processo admin is t ra t i vo 314|79-SF, em 
que é ind i c i ada M a r i a Conceição More i r a 
C u n h a : «A v is ta do que se apurou neste 
processo admin is t ra t i vo de natureza d i sc ip l i 
n a r e tendo presente as manifestações da 
Comissão Processante, da Consu l to r ia J u 
rídica e do SECOA, aco lhido pelo p r o n u n 

c iamento do i lustre T i t u l a r da Pas ta da F a 
zenda, que acolho, apl ico à ind ic iada , M a r i a 
Conceição M o r e i r a C u n h a , a penal idade de 
demissão, com fundamento no art igo 256, 1 
e parágrafo l.o, da L e i 10.261, de 28-10-68» 

No processo GS-7.532I79-SSP, em que J u -
r and i r de O l i v e i r a so l ic i ta benefícios da Le i 
da A n i s t i a : «Diante dos elementos de ins 
trução do processo, sal ientando-se a m a n i 
festação do Corone l Comandante G e r a l da 
Polícia M i l i t a r do Estado, que acolho, i nde 
f i ro o pedido formulado pelo interessado, por 
carecer de amparo legal. C o m efeito, como 
bem demonstrado n a a lud ida manifestação, 
0 requerente fo i dispensado, nos termos do 
inciso I I do Decreto 41.982(63 e não com 
fundamento em Atos Inst i tuc ionais ou C o m 
plementares, não se lhe apl icando, portanto, 
a L e i da Anistia». 

No processo admin is t ra t i vo 2.a C P P — 
8180-SE c|ap. SE-1.02211980, em que é i n d i 
c i ada I racema Va l l e M o n s a n t o : «Diante do 
que se apurou neste processo admin is t ra t i vo 
de natureza d i sc ip l inar e tendo presente o 
parecer da Consu l to r ia Jurídica e o p r o n u n 
ciamento do i lustre T i t u l a r da P a s t a da E d u 
cação, a fls. 54, que acolho, apl ico à i n d i 
c iada I racema Va l l e Monsanto , a penal idade 
de denrssão, com fundamento no art igo 256, 
1 e parágrafo l.o, da Le i 10.261 de 28-10-68». 

No processo GS-289|80-SSP, em que Se
bastião Bento de O l i v e i r a so l ic i ta benefícios 
da L e i da A n i s t i a : «Diante dos elementos 
de instrução do processo, sal ientando-se o 
parecer exarado pela Comissão instituída pe
lo Decreto 14.855, de 24-3-80, indef i ro o pe
dido de reversão requerido por Sebastão 
Ben to de Ol ive i ra , nos t e r m o s da L e i 6.683, 
de 28-8-79, m a n t e n d o - o , portanto, n a i n a t i -
vidade. Após a publicação desta decisão, en
caminhem-se os autos ao Comando Ge ra l 
da Polícia M i l i t a r p ? r a a adoção das p r o v i 
dências a d m i n i s t r a t i v R s atinentes ã revisão 
dos proventos do interessado, desde que com
prove que não t enha F i d o condenado pela 
prática dos c r i m e s referidos no parágrafo 
2.0 do artigo l.o da Le i da Anistia». 

N o processo GS-291-80-SSP , em que L y -
rico M a r t i n s Cardoso so l ic i ta benefícios da 
L e i da A n i s t i a : " A v ista dos elementos de 
instrução dos autos, sal ientando-se o pare
cer da Comissão instituída pelo Decreto 
14.855, de 24-3-80, indef iro o pedido de re
versão requerido por Ly r i co M a r t i n s Cardoso, 
nos termos da L e i 6.613. de 28-8-79. mp.n-
tendo-o, portanto, n a inat iv idade . Após a 

publicação desta decisão, encaminhe-se o 
processo ao Comando G e r a l da Po l i c i a M i 
l i t a r pa ra a adoção das providências a d m i 
n is t rat ivas atinentes à revisão dos proventos 
do interessado, desde que comprove que não 
t enha sido condenado pela prática dos c r i 
mes a que se refere o § 2.o do art igo l.o, da 
L e i de A n i s t i a . " 

No processo GS-296-80-SSP , c| ap. 
P M E S P - 5 6 . 3 3 2 - 7 0 - S S P , em que José F e r 
r e i r a d a S i l v a so l i c i ta benefícios da L e i da 
A n i s t i a : " A v i s ta dos elementos de i n s t r u 
ção do processo, sal ientando-se o parecer 
exarado pe la Comissão instituída pelo D e 
creto 14.855, de 24-3-80, indef iro o pedido 
de reversão requerido por José Fe r r e i r a da 
S i l va , nos termos da L e i n.o 6.633, de 28-8-79, 
mantendo-o , portanto, n a inat iv idade. Após 
a publicação desta decisão, encaminhem-se 
os autos ao Comando G e r a l da Polícia M i 
l i t a r pa ra a adoção das providências a d m i 
nistrat ivas at inentes à revisão dos proventos 
do interessado, desde que comprove que não 
t enha sido condenado pela prática dos c r i 
mes a que se refere o § 2.o do art igo l.o d a 
L e i da A n i s t i a . " 

N o processo SAA-318-80, em que é i n 
teressada a Secretar ia de A g r i c u l t u r a e Abas 
tecimento, sobre cessão de 50 sacas de se
mentes de m i lho híbrido: "Aco lhendo a ex 
posição de motivos do i lustre T i t u l a r da P a s 
ta de A g r i c u l t u r a e Abastecimento, a fls. 
15, autorizo a transferência, a título de pas
sagem de bens, da Coordenador ia de Ass i s 
tência Técnica Integra l " C A T I " , daquela 
Secretar ia, pa ra o Inst i tuto Pena l Agrícola 
"Pro f . Noé de Azevedo", de B a u r u , da Coorde-

. nador ia dos Estabelecimentos Penitenciários 
do Estado, da Secretar ia da Justiça, de 50 
sacas de 50 kg . de sementes de M i l h o Hí
br ido HMD-7974 , no valor total de Cr$ 
45.000,00." 

No processo GS-443-80-SSP c| ap. 
P M E S P - 5 0 . 8 3 9 - 7 0 - S S P , em que Celso B e t -
toni so l ic i ta benefícios da L e i da A n i s t i a : 
" D i a n t e dos elementos de instrução do p ro 
cesso e tendo presente o parecer exarado 
pela Comissão instituída pelo Decreto 14.855, 
de 24-3-80, indef iro o pedido de reversão re 
querido por Celso Bet ton i , nos termos d a 
L e i 6.683, de 28-8-79. mantendo-o, portanto, 
n a inat iv idade. Após a publicação desta 
decisão, encaminhem-se os autos ao C o 
mando Ge ra l de Polícia M i l i t a r para a ado
ção das providências adminis t rat ivas a t i 
n e n t e s à revisão dos proventos do interes
sado, desde que comprove que não t e n h a s i 
do condenado pela •prática dos crimes refe
ridos no § 2.o do astigo l.o da Le i da A n i s 
t i a . " 

N o processo GG-4.944-80 cl aps. S T -
272-80 — D E R - 8 842-79-ST — D E R - 8 . 6 5 0 -
de 1978-ST — DER-8 .619 -78 -ST — D E R -
8.834-79-ST — 01 Pasta com documentos — 
DWÍ-6 AA1-70-SE 2,o volume, em que as 
Empresas Viação Nossa Senhora da Ponte 


